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Art" 1.o - O parcelamento. a remissão, a compensação. a dação em pagamento, a revisão

e o cadastro dos créditos tributários e não tributários do Município. r,encidos e inscritos ou não

em dí'nida ativa. obedecerão ao disposto nesta Lei.
Art.2." - Serão obieto de parcelamento^ de remissão, de compensação

pagamento, os créditos tributários e não tributários do Município, inscritos ou

ativa, vencidos até 31 de dezembro de 2020.

SEÇÃO I
DO PARCELAMENTO

Art. 3." - Os créditos tributários e não tributários. vencidos e inscritos ou não em dívida
ativa. poderão ser pagos até 36 (trinta e seis) parcelas mensais sucessivas, na Í-orma

regulamentacla pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único - Observado o disposlt': no capuÍ deste artigo, o Poder Ilxecutivo

estipulará. na f-orma que rnelhor atenda à capacidade do contribuinte" o número de parcelas.

Art. 4." - As par:celas mensais ou cle outra periodicidade não poderão ter valor inf'erior

a l5 lquinze) VRM's.
Art. 5.u - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte. em tormulário padrão.

elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. no prazo máximo de 12

(doze) nleses. a contar da publicação desta Lei.
Parágrafo Único - Os requerimentos folmulaclos lbra do plazo estipulaclo no cuput da

presente artigo. não poderào ser beneficiaclos pela remissão conceclida na presente Lei.
Art. 6.u - O parcelamento somente será concedido à vista de Termo c1e ConÍ.issão de

Dívicia e Compron-risso de Pagamento. em que se contenha o r..alor total da dívida. incluindo

correção monetária" juros e multa. nos termos cla Lei vigente. e sua discriminação. exercício

por exercício e tributo por tributo, mediante anexação de Extrato cie Dívida ao Termo slrpra

citado.

§ 1.'- O T'ermo de ConÍissão de Dír,ida conterá cláusula de cancelarnento do beneficio,

na hipótese de não pagamento de 02 (duas) parcelas consecutivas. tornando-se exigír,el a
totalidade do crédito originai. conf-essado por ocasião da assinatura do Termo de Confissão de

Dívida" descontadas as parcelas liquidadas.
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§ 2.'- O l-ermo de ConÍissão de Dívida será individualizado, por natlrrezzr do debito e.

no caso de debitos de mesma natureza, porem. relacionados a inscrições difêrentes. haverá un't

Termo de ConÍrssão de Dír,ida para cada inscrição.

Art.7." - Quando os débitos fbrem de Pessoa Jurídica. o Poder E,xecutivo poderá exigir

a prestação de garantia. real ou f ideiussoria. esta mediante fiança dos sócios ou terceiros.

Art. 8." - O contribuinte benefrciado com o parcelamento deferido. e que esteia em dia

colx o pagamento. terá direito a obter a Certidão Positiva com ef-eito de Negativa de Débito.

nos termos c1o Alt. 206 do Código Tributário Nacional. a qual conterá a declaração da existência

cio parcelamento.

Parágrafo Único - A certidão erpeclida nos termos deste artigo terá validade ate o

vencimento da próxima parcela.

sEÇÃo r
DA REMISSÃO

UICTOR OBAEFF
" Mah líabalhq hova! í,alizarõee'

40M20212024

Art. 9." - Aos criterios triburtái'ios e não tributários. vencidos e inscritos ou não em

Dívida Ativa. será conceclida remissão par:cial, nos seguintes termos:

I - aos contribr"rintes que efetuarem o pagamento à vista. será concedida remissão de

90% (noventa por cento) dos jr.rros e 5AoÁ (cinquenta por cento) da rnulta de mora:

[1 - aos contribuintes qLle efbtuarem o pagamento em alé 12 (doze) parcelas. será

concedida a remissão de 7}Yo (setenta por cento) dos .iuros e 50% (cinquenta por cento) de

multa e mora:

III - aos contribuintes que efetuarem o pagamento de 13 (treze) aÍe 24 (r,inte e quatro)

parcelas, será concedida a remissào de 60% (sessenta por cento) dos juros e 50oÁ (cinquenta

por cento) de multa e mora. e:

IV - aos contribuintes qlle e1êtuarem o pagarnento de 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e

seis) parcelas, será concedida a remissão de 50% (cinquenta por cento) dos juros e 50oÁ

(cinquenta por cento) de multa e mora.

Art. 10.'- Os valores objetos de cobrançaiudicial somente serão parcelados mediante

o pagamento, à r,ista, de no mínimo 20% (vinte por cento) do débito executado, observando.

para o restante da dír,ida. as regras tlxadas no Art. 9.o.

§ 1." - Para o parcelamento de r,,alores em cobrança judicial e indispensável clue o

devedor promova o recolhimento integral das custas e demais despesas do respectivo processo,

inclusive honorários advocatícios. caso f-rxados.

§ 2." - Será facultado ao devedor promover o recolhimento integrai dos honorários

adr,'ocatícios ao Íinal do parcelamento de clue trata o Art. 9.o. ou em até 03 (três) parcelas

mensais e consecutivas. contados da formalização do Termo de Conlissão de Dívida e

( onrpronrisso de Pagamento.

Art. 11.'- Compete a Secretaria Municipal de Adn-rinistração e Fazetrda. por meio do

seu setor respectivo. elahorar o extrato do debito" acrescido dos itrros e multa de mora" ben-t

conlo percentual de remissão, conforrne a lbrma de pagan-rento escolhida pelo contribuinte" nos

termos do Art. 9.o
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sEçÃo tu
DO PARCELAMENTO

Art. 12.' - Os créditos tributários e não tributários, vencidos e inscritos em Dívida Ativa,

que já foram objetos de parcelamento administrativo ou judicial, poderão ser novamente

parcelados, observando as regras fixadas na Seção IL
Parágrafo Único - A presente Lei aplica-se aos parcelamentos vigentes, os quais serão

cancelados e refinanciados na fbrma desta Lei.

sEÇÃo ry
DA COMPENSAÇÃO

Art. 13." - O Poder Executivo compensará créditos tributários vencidos com créditos

líquidos e ceftos, vencidos ou vincendos, do contribuinte perante aFazenda Municipal.

§ 1.' - A compensação de que trata este artigo somente será admitida para créditos de

valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 2.' - A compensação de créditos somente será deferida se o débito do Município
resultou de contratação regular com previsão de recursos e empenho, e após procedida a

liquidação da despesa, com recebimento dos materiais ou cerlificação dareahzaçáo dos serviços

ou execução da obra de que decorre o crédito do contribuinte.

sEÇÁo v
DAÇÃO EM PAGAMENTO

Art. 14.' - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e o interesse do

Município, poderá ajustar a extinção do crédito tributário mediante a dação em pagamento de

bem imóvel, conforme artigo 156, inciso XI, da Lei Federal n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966,

desde que atendida as seguintes condições:

I - a dação seja procedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem estar

livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Poder Executivo e da

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; e

II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com a

atuahzaçáo, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se

ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os

valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos bens ofertados em dação.

§ 1.' - Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a dação

em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo devedor ou

coÍresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a açáo, devendo o devedor ou o
coffesponsável arcar com o pagamento das custas jr-rdiciais e honorários advocatícios.
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§ 2.' - O Município observará a destinação específica dos créditos extintos por dação

em pagamento. após processo administrativo, nos termos de ato do Poder Executivo que

declarará o recebimento do imóvel em dação.

sEÇÃo vr
DA REVISÃO

Art. 15." - O Poder Executivo promoverá a revisão cle todos os créditos tributários
lançados e inscritos ou não em dívida ativa, com vistas às seguintes medidas:

I - expurgo dos alcançados pela prescrição da ação de cobrança, nos termos do art.174
do Código Tributário Nacional, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de quem deu a

causa à prescrição.

II - cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do

respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto Sobre Serviços do Qualquer
Natureza e taxas pelo exercício do Poder de Polícia.

III - cancelamento de valores cobrados a título de contribuição de melhoria, lançados

com base no custo da obra, sem considerat avalorizaçáo imobiliária gerada.

§ 1." - A revisão de que trata este artigo será procedida pela Secretaria Municipal de

Administraçáo e Fazenda e deverá ser documentada em expediente administrativo, inclusive,
quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimentos que

forem estabelecidos.

§ 2." - Sempre que ocorrer o cancelamento de créditos tributários ou não tributários que

já tenham sido ajuizados, a Secretaria Municipal de Administração eFazenda comunicará a

Procuradoria Municipal, que ficará auÍoúzada a requerer a extinção da ação judicial

correspondente.

sEÇÃo vu
DO CADASTRO DE INADIMPLENTES

Art. 16.'- O Poder Executivo instituirá Cadastro dos Contribuintes Inadimplentes em

relação a Créditos municipais devidamente constituídos, pertinentes a impostos, taxas,

contribuição de melhoria, contribuições sociais, tarifas, preços públicos, multas e valores de

qualquer outra origem.

Art. 17.' - Será obrigatória a consulta ao Cadastro de que trata o Art. 16, toda vez que

for examinado pedido formulado por munícipe objetivando a concessão de auxílio, subvenção,

incentivo, financiamento ou transferência de recursos a qualquer título.
Parágrafo Único - O contribuinte que estiver em débito com o Município, ressalvado

o caso de parcelamento em vigor com situação de regular adimplência, não será deferido
qualquer pedido ou solicitação de que trata o cuput deste artigo, salvo nos casos de:

I - auxílio para atender situação decorrente de calamidade pública;
II - benefício previsto em Lei para os comprovadamente necessitados.

nfl /l
i,' lJ r+
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sEÇÃo vrr
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

de 0110112022.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE VICTOR
de Outubro de 2021.
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Art. 18." - O Poder Executivo regulamentará, no que couber. a presente Lei.
Art. 19." - Revogam-se as disposições em contrário a esta Lei.
Art. 20." - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo ef'eitos a partir

- RS, aos 28 dias

N ANDRÉ KOECHE
PreÍ-eito Municipal
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@1WífitbWl€,
PROJETO DE LEI l{'0Ê1/2021.
EXPOSTÇÃO Op MOTTVOS
REGIME: ORDINÁRIO

Prezada Senhora Presidente,
Prezados Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder

Legislativo autorização para realizar um parcelamento especial (REFIS).

lnsta destacar que essa autorização é de suma importância, visto que

hoje o Município de Victor Graeff - RS tem um saldo a receber de tributos de RS

1.1,42.420,57 de valor principal, com a arrecadação desse valor poderemos

investir o produto da arrecadação em diversos setores.

Anexado a esse Projeto de Lei o respectivo lmpacto Financeiro, onde

consta ma is justificativas.

Ante ao exposto, requer-se a apreciação e aprovação deste Projeto de

Lei, por essa Casa Legislativa e desdeljá na expectativa de aprovação, colocamo-
nos à disposição para quaisquer esclprecimentos que se fizerem necessários.

GABINETE DO PREFEITO/MU
dias de Outubro de 2021.

Prefeito Municipal

UICTOR GRAEFF
" M.lrtnlrlho, hov& nrll[rõ.!"

ÀDil 2021.2024
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Prefeitura Municipal de Victor Graefi
Relatório de Saldo por Conta Contábil - Saldo Atual

Data de Reíerência: 3OlAU2l)21

Conta Corrtábil

41

Nível Contábil Descrição

1.1 .2.1 .1.01.06.00.00.00 rTBr

Créditos a Rcceber do Ano/Cúrto,Prazo

FR

1

20

40

FR

1

20

40

FR

1

20

40

1

20

40

CD/DF

CD/DF

0

0

0

0

0

0

Cód, Red. I'Jatureza cJa Receita

28 1.1.1.8.C1,,i.1.0'l.00,00

29 1.1 . 1 .8.0 Í 4,1 .02.00.00

30 1.1.1.8.01,.11.03,00.00

Cód Red. Natureza da Receita

10 1.1,1.3.03.4.1.01.01.00

r1 1.1.1.3.03.4.1.01.02.00

12 1..1.t.3.03.4.1,01.03.00

Descrição

ITBI . PRÔPRIO

lTBr - túDE

ITBI - ASPS

Descri çã o

IRISF - Principal - PRÔPRIO

lRllF-Prlncip:rl -MDE

lRÍ1F - Prirrcipal - ASPS

Íotal

Total

Valor

5 091 ,23

2,121 ,35

1 .272,'.80

8..185,38

Valor

58,95

2,1,51

14,13

98,25

Valor

12143,01

5. C59,97

3,035,33

r.B r8,57

758,4I
454, t2

23.269,49

0

0

0

0

0

0

FR

1

20

40

1

20

40

0

0

0

0

0

0

Cód, Red. l'latureza da Rr:ceira

34 1.1.1.8.02.3.1,01.00.00
35 1 .1 ,1 ,8.02,3,1 .02.00.00

36 1.1,1.8 02,3 1.03.00 00

37 1.1 .1 .8.02.3.2,01 .00 00

38 1.1.1.8.0'2.3.2.02.00.00

39 1. 1 ,1 ,8.02.3.2.03.00,00

Descriçãc

ISS - PRÔI'RIO

ISS - MDE

ISS - ASPS

ISS. PRÔPRIO

ISS - IúDE

ISS . ASPS

Legenda:
FR - Fonte de Recurso
CD/DF - Códioo de ADlicacão/Detalhamenio da Fonte

PRONIM@ AR - Adnlinistração de Receitas - Emissáo: 2711c/2021 10156:42 - Usuário: 26-Ronivan Lurz lúaichese

Cód. Red.

16

1l
1B

19

20

21

Descrição

IPTU. PRÔPTiIO

IP'fU - MDE

IPTU . ASPS

IPI-U. PROPFIO

IPTU . MDE

IPTU . ASPS

Nalureza da Receita

1.1 1.8 01.1.1.01.00.00

1.1. 1.8.01. 1.1.02.00.00

1 1 1.8.01 1.1.03.00.00

1.1. 1.8.0 l. 1.2.01.0C.00

1. 1.1.8.0 1.1.2.02.00.00

1.1 1.8.01.1.2 03.00.00

I

I

_l

Valor

28 201,86
.i1.750,93

7.050,32
1 1.11 f.^

1.3 r 1,66

186,t 4

52.2{9,05

Conta Coniiibil Nível Contábil Descrição

3649 1.1.2.1.1.01.01.00.00.00 \4POSTO SOBRE A RENDA E PFTOVENTOS DE QUALQUER NA

Conta Contátiil Nível Contábil Descrição

3650 1.1.2.1.1.01.05.00.00.00 tpTU

Nível Contábil

1.1.2. 1.1.01.07.00.00.00

Total

Págin: 1 ,.1e,1

01 t)

L]G

UG

Total

CD/DF UG

Conta Contábil

3651

CD/t)F UG



Conta Contábil

3653

Nível Contábil

1.1.2.1.1.02.01.00.00.00

Nível Corttábil

1.1.2.1.1.02.02.00.00.00

Nível Contábil

1.1.2.1.1.03.01.00.00.00

Descrição

IAXAS PELO EXERCICIC] DO PODER DE POLICIA

FR

1

1

UG

0

0

UG

0

0

UG

0

0

FR

1

1

UG

0

0

0

0

0

FR

1

1

1

1

1

CD/DF Cód. Reci. Natureza da Receita

40 112801.9 1.01.00.00

41 1 1.2.8.01.9 2.01.00.00

l-lescrrÇao

Taxa clelrrsnc,.lo Controlu e Fiscalização-Princ,

Taxa delnspeçiro,Contlole e Fiscalização-Princi

Totai

TMAS PELA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Descrição
t

Taxas pela Prcstação de Serviços - Outras - Pri

Taxas pela Prcstação de Serviços - Outras - Mr-

Total

Valcr

'29.-/ .t8,2:

3.9.18,0 2

33.e 96,2;

Conta Contábil

3654

CD/DF

Conta Conlábil

3655

CDi DF

Descrição

Cód. Recl. Naturcza da Receita

54 1 .1 .2.8.02.9 1 .00.00.00

55 1.1.2.8.0?.9.2.00.00.00

Valo;

.15.2 
I 1 ,Í3i'

1.50r,15

16.7 12,8.:

Descrição

coNTRrBUtÇOES DE MEr_HORtA

Cód. Recl. Naturcza da Receita

58 1.1.3.8.9tr.1100.00.00

59 1 i.3.8.9!r.1 2.00 00.00

Descrição

Outras Contribuiçoes de lvlelhoria - Principal

Outras Contribr,riçÕes de l,4elhoria - Multas e Jur

Total

Descriçã<l

OUTROS CREDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZC

Créditos a iieccbcr Dívida Âtiva/Lorrge ['razo

Descri çãô

Serviços Administrativos r: Conrerciais Gerais

Serviços Aclniinistrativos c Conrerciais Gerais-l\

lv'lultas e Juros l)rev jstos em Contratos - Princip

lu4ultas c Juros [rÍevistos em Contratos ' Multas

Outras Rcceitírs [-)iversas EXECUTIVO

Total

CD/DF Cócl. Recl

248
249

265

2ô6

240

CDi DF Cód. Red

22
a1

24
at

26

Legenda:
FR - Fonte de Recurso
CD/DF - Códlqo de ÂDlicacão/Detaihamento cta Fonte

PRONIM@ AR - Adnrlt)tstração de Receitas - Enrissáo

Natureza da Receita

1.6.1,0.0r.1.1,01.00.00

1.6.1.0.01.1.2.01.00.00

1 .9.1 ,0,09.1 .1.00.00.00

1 9.1 0,0!,'r .2.00.00,00

1.9.9.0,9!. 1 1,99.00.00

Valur

1 1 .6U4,9.i

1 .37 4 ,15

1.0r5,60

139,41

254,Brt

14..i28,9C

UG

0

0

0

0

0

t-R

l
2A

40

1

20

NatLrrcza Ja Rcceita

1.1.1.8.0 r 1.3.01.00.00
.t 

.1 .1 .8.01.1 .3.02.00.00

1 1.1 .8.0 1 1 3.03.00 00

1.1.1.8.01.1,1.01 00.00

1 .1 .1 .8.0 r .1 .4.02.00.00

Descri ção

IPTU - PRÔPRIO

IPTU - MDE

IPTU - ASPS

IPTU. PRÔPRIO

IPTU. N4DE

Va lc,r

86.339,0ü

35 S78,08

21 ,5-i9.73

54.6 7 8,,1 t
22.1tig,43

|''lír,ei Contábil

1.3.8.1.99.01.00.00.00

Conta Contái;il

2020

Nível Contábil

1.2.1 .1 .1.04.01 .05.01

Descrição

COBI]ANÇA ADlvl ll'llS TRATIVA

?111A12021 10.56:42 - Usuárlo 26-Ronivan Luiz l1.1ârchese Págin3 2 de .i

1

1

FI]

I

I

Valor

129.4 BB,4 3

9.17,13

130.4 25,50



2l 1.1.1.8.01,1.4 03.00.00 rP'lu -ASPS

i.|2
13c641.-',t

235.027,1ti

Conta Contábil

384.1

Nível Contábil

1 .2.1 .1 .1.04.01 .07.01.00

Cód. Reri

40

41

4t

À1

4t)

45

Descriçao

COti RANÇA ADt\,1 I N I STRi\TIVA

Descrr çâo

ISS - PRÔPRIO

ISS - NIDE

ISS - ASPS

ISS - PRÔPI]IC)

ISS - IúDE

ISS - ASPS

Descri ção

Taxa LJ e I nspeçÍo, ControlL. e Fisca lização-Princr
Taxa dclnspeção,Controle e Fiscalização-Princi

Total

Descriçâo

l-axas pela Prestação de Serviços - OLrtras - Dh

Taxas pela Prest. de Serviços - Outras - D.A, M

Descri ção

Outras ContribuiçÕes de lulelhoria - Dívida Ativa

Outras ContribuiçÕes de ItJelhoria - l,4ultas/Juror

Total

FR

1

20

40

1

20

40

CD/IJF

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

CD/DF UG

0

0

Naturu'zi, da Ri:celta

1.1.1.8.02.3.3.01.00.00

1.1.1.8.02.3.3.02.00.00

1.1 .1 .8 02.3 3 03.00.00

1 1 1 .8,02.3 4,01 .00.00

1 ,1 .1 .8.02.3,4,02.00,00

f . i.1.8.02.3,4,03,00.00

Va ln r-

71.314,81
aa alF 1_I

1A 1)1 ?.)

21 309,2t,

Õ Õôu, r.i

l04.J/Z,l\r

Va li:r

38.:145,14

22.131 ,83

60.576,97

Viricr'

26,852, B 3

8 1i9,90

35.272,73

Vaior

39.2 1 3,33

18 201 ,C0

57.414,'i3

Cód. Red. Natureza da Receita

4B 1 1.2.8.01.9 3.01.00.00
288 1.1.2.8.01.9.4.01.00.00

Cócl. Red. Natrireza dti Rcceitl

Nível Contábil Descriçã<l

1.1.04.01,09.02.00 DIVI)A ATIVA DAS TAXAS PELA STACAO DE SERViCOS
I

I

____-J

Conta Contóbil

3851

FR CD/DF

Conta Contábil

3852

56

57

1. 1.2.8 012.9.3.00.00.00

1 .1 .2.8.42.9.4.00.00.00

NÍvel Contábil

1.2.1 .1 .1.04.01.10 00.00

Nível Contábil

1 .2.1 .1 .1.05.90.00.00.00

Total

Descrição

DlvrDA ATTVA DAS CONTRtBUIÇOES DE MELHORTA

Cód. Red. Natureza da Receita

60 1.1.3.8.99.13.00,00.00

61 1.1.3.8.99.14.00.00.00

Conta Contábil

aoÊn

CD/DF

Descríção

DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA

1

1

1

1

1

1

'I

1

1

1

Legenda
FÍ? - Font!- de Recurso

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Cód. Red. l'.latureza da Rr:ceitu

263 1 3,1 0.01.1 3.00.00,00

264 1.3.1 0.01.1 ;1,00.00.00

25,1 -1.4.0,0.00.13,00.00.00

255 1 4.0 0.00.1 4.00.00,00
250 1.6..1 .0.01.1 3.01.00.00

251 1,6.1.0.01.1.4.01.00.00

109 1.6.9 0.99.1.3 00 00.00
110 1.6.9.0.99.1.4,00.00.00

261'1.9.1.0.09.1.3.0000.00
268 1 9, L 0 09. 

.1 ,1 00.00.00

CD/DF - Códioo de Ao icacáo/Detalhanrento da Fonte
PROI'JliM(i AR - AdnrinistraÇão de Receitas - Emissàor 2711ai2a21 10:56:ri2 - Usuário: 26-Rooivan Luiz l,,larchese

Descrir,;ão

Aluguéis e Arre ndamentos - DÍvida Ativa
Aluguéis e Arre nclamentos - Mrjltas e Juros cJa I
Receita Agropecuária - DÍvida Ativa
Receita Agropecuária - Mültas e Juros de Mora
Serviços Administrativos é Comerciais Gerais-t
Serviços Adnlinisrrativos C Conrerciais Gera,s-t
Outros Serviços - DÍvida Ativa
Ourros Scrvrr;os - Multas e Juros de Mora da Dí

Multas e Jr.ros Prcvistos cm ContÍatos - Dívida
i\lulras (,Juros Pruvistos cm ContratQs - MUllaSr

ValJr

1 7.560,70

l/./Ju,-\y
'212,'35

416,:21

21.4t12,i]6

r3.096,c3

c:2.416,3C

1 9.003,91

35,736,:i3

?5 0 i0,íi3

P.,gi,rii I o,: .1

Conta Contábil Nível Contábil Descrição

3850 1.2.1.1,1,04.01.09.01.00 DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE PC

UG

FR CD/DF UG

Total

UG

FR

1

'l

lrIl



l
1

1

1

l
'l

1

l
I

0

0

0

0

0

0

0

0

0

,1A

181

246

tól
184

185

243

1.9.2 8.01.1.3.00.00.00
I I 2.8.01.1,4,00.00.00

r 9.2.8.02.9.3.01.00.00

1 9.2 8.02.9.3.04.00.00

r.9.2 8.02.9.3.05.00.00

1.9.2,3.02.s.4.01,00.00

1 .9 2 3.02.9.4.04.00.00

1 .9.2 i].42.9 .4 .05.00 00

1 .9.9.0.99. 1 .4 .99.00.00

lndenizaçõcs - Dívida

lndcrrizaçúes - Multas ,Juros de Mora da Dívid

0í.,#,,'
3.43(r i5

272 37
-1.,8 t )taJ ú,)

30.5'J:1,.7ü

233 54

3Ül.il I

30.tj00,7i)

7 13 I ,.i9

310.389, Er3

Programa froca-Tr icla Ativa

RestituiçÕes -i-CE Ativa

Restituiçires pelo Uso Bens do Municipio-Dir

Progr;rnra Troca-T as e Juros de lvlora

Restituiçoes TCE-Mul e Juros Divicia Ativa

RcslituiçÕes Uso Be do Municipio-Multas JuÍ
Outras Receitas Dive

Legenda:
FR - FontLi de Recurso
CD/DF - Códioo de Aplicacao/Detaihamento da Fonte

PRONII\IO Afi - Adnrinistração de Receitas - Enrissão; 27110!2021 1o:5ô:42 - Usuário: 26-ilonivan Luiz Marchese

r-i-l

Total

.1,;:,1 ili,.'r',-::

&



PR.EFE I TUR}. bfI.Dí] C ] PÀ],

RoJ. de Pagamentos

T NTP,. CADASI'T.O
INSCR I CAO

DÊ VICTCP. GR7.JF!'

CO\]TRI BI]INT I
CPF,,iCNPJ

ÃNO
}]UMERO DO PROCISSC

000c6

I,OTÊ \/ENC-iMENTO
VALOF.- Dr V

BCO DT . CONTê,BI I,
DI FERF,NCA

DATA MOVTO SlT MOV]i{F"NiI'ACAO
VALCR-FGO

D1V SB
qTTIiÀaea\

PÀR

4

4

4

4

4

t

4

10003i5-0

1000ii5-0

ic003_5-0

1000:lr5-C

1300315-0

i00031 5-0

I 00031 l:-tt

iúü0i:9-u

SETA ENGEl.ltiAP.i A
1 63591BaAC))6€A

S E1'Ã ENGENii.l,.F. it\
r63597850C0660

SETA EIICENHAPlA
1 6359t8 s00C660

SETA Eh.GENiIAÊ.TA
163591 B5CÍ,10660

SETA ENGE}íI-1ÀR.i.A
76359785000660

;qETÀ ENGENHARIA
ib3.9i 8500i) 660

SETA ENGE\]I]ARIA
7 6r59785000660

rinC EiiCii.iliÀilrÀ
i0083454001508

Pagamentcs
cios Pagamento-s
dos PagarLerrtos

Cos Pagarnentos
cos Pac;amentos
cics Daganentos

2 ()1.9

2.4!'i

2419

2419,

?Ar9

2419

2019,

)v; t

24 .663, c,A

0, C0
U, lU

24 . 663, 90
0,00
n ^ôur'- ú

7A4,/ 2A/L?-/2A19
20, 7A

\C 42 2A / '12 i 2Al9
i74,48

1042 2A/12/20!9
70,35

lA42:.20/72/2Ai9
121 ,20

!042 20/72/20i9
70,35

7A12 20/L2/2Ar9
70,35

1A42 2A/1?./2019
70,35

tA4a 2nli2izAiv
i.956,4b

L20
0

C

!24
0

4i 26/12/20i9
0,00

47 26/ L2 / 2Ai9
0,00

47 26/12 /20i9
0,00

41- 26 / 1?_ / 2Ar9
0,00

47 26/12 / 2AL9
0, 00

4\ 26/72/2A79
0,00

41 26 / t2 /'.2A1 9

0,00
4i i'| I i2 / zii9

0,0ú

2{)/12/20i9 !:

20, 1C
2Ç) / 12 / 2CL9 5

174, 48
2A/L? /2CL9 s

7C,35
2A/t? /20t9 s

I21 ,20
2C /|2 / 2019 s

10,35
2A/12/2019 5

:a
' ' t )a

2A / 1',2 /'2C19 5
70,35

1ti',)-l2riY 5

_i.95i,4ti

S-r,

Sri

slr_

Sli

SA

u L ú:t

(c) :

(D) :

(D) :

(c) :

(D) :

ln)

-j

8

ai

10

i1

L2

1

I

Qt dade
Qr cia cie

Qtciade
Qt-oaoe
ÇliC:oc

21 2

2\2

2,L '2

2-)- 2

?,1 ?

27 lt

2, i

Estr:r'nos
Devol ucces

Total
Tota-l clos Est-orncs

Toial aie: Lle-ro:l.uLrce:l

_)

Õà;



PREFEITUR.A MUNICIPAL

RoI cie Pagarnentos

T I'lR. CADASTRO
:r rtr-DÍar^

DE VICTOR, GF.ÀEFF

CONTRl BU I NTi,
CPF,/CI]P ]

AI]C DlV SB PAR
N"UNIEI{C DL' ;]IIOCESSO S; I']'i,]/iCAC

UUUlJ

LO'l'!l \/!.i'iC Ii'iEfiTO
ll^T /11 n-\7

BCO i)T . CONITABI L
i' T aIf L---t.r^a

DATA MOVTO SI'1' MO\i ILY]!,NTACAO
\/-\Í 

^D 
r.r:/l

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4-

'i2,64
/:95 12 lL2/20L9 104

t? i a

495 7?-/0I/2020 r 04
I ? q.o
,)t Ji

495 1.?./A2/2A20 104
1A 1)

42E t,tii / Ai i 2 Ai9 i0 4

'cn ,93
436 0'.2 / 02 / 2D! .a L0 4

69,51
t-4'a ,J?-i:i/2C,9 7C4

i() ,'J]
A iir:J'ói2Ci9 5iúi

úr-l,.:
419 u2/'bi /20iy 104

6'o, a ).

481 A2./u:? /2079 104
6-1 , 41

49 A- A2 / tj'j / 2A'i9 70 4

6n, tJ2

a 0í/t? /2a19 s301
1 i.l 11.

0 ir/0./2a19 5301
,7C aaAU/ j.-

Ç ii)/i)4/:.aAl 9 53,3i
to I ,44

0 70ia5/2019 530]_
,'.a a)')

44815034087
8929_O ESTEi?. UAF.IA ]\UGL]STIL]

44815034087
8929_0 ESTER IUAF.IA AUGUSTIN

44875034481
8929-O ESTER I"IAR],A AT]GUST]N

4 4 81503 448,1
9OOO_O IRANI'ü'EF.P.EI.RA i]À SILVA

3283152802C)
9OOO_O IP-AI.II EEB.R.!]JPA DA SILVA

32837528020
90Ú0-0 lRl,Nf FEF.Ri,i:.,r'. DA S-r!,VÀ

3283 t52?C?.1:
9OOO-O ]RÀi!i FE;iiil,-L:(i DA SILVA

s2a : t :2 6.1 2o
9COO-O iRANI EEiiRÊ,]R1i D1\ SlLVA

3283i1:2'iC2',,;
9(]C)O-O IRÀNI I-ERRL.LPJ\ L)Â SILVA

32831528A20
9ÚOO_C 1RÃNI T.TF.RETI(À LT7. SIT,VA

32831526?2.(.,
9223_O GRAZIELI BE].1.I}.IT tsEP.TAI\]T _ Mi

2321855200Ci 6 l

iOOA22i-A SOLDA GERAL l,'rD.rr.
1?'il)a-^^''''t^

- - \/! - - 1-',-

Ti)1.).)).1 _Q S,JLDA G.qRA] , ],,IDA
23? B 4 B 9 t 0A ()) '1''

7OO0227-O SOT,DA GER.AI,, T TDA
232tq.9;i)t,l-;a

0,00 12,64
C,:/09/2C19 02/09/2C79 .i

0.00 i3, t2
C3 / A9 / 2A!9 A2 / 09 / 20l.9 11

c,00 13,59
a3/a9/?cie a2/09/2-ai9 4

a,Oc ,1 4, ).2
'21/Ai/2Ai9 A2/0L/20L9 4

o, oo 69,93
aB/a2/2A19 A4/02/2A79 4

o,oo 69,57
C1 /C:/2Ci) CL/C3/2A19 4

0,0ii ]a,o't
3L/A5/2AL) :L/05/2Ai9 ij

-, L,u vvt lt

1"i / 0'i / 2üL9 ot / 0't / 2ai-9 4

0,0c 6€,,8i
05 / 0B / 2.Cr9 31 / 01 / 2Ot9 4

0, c0 61 ,44
ci/09/Zcle 30/a8/20L9 4

0,00 68, 02
05/C2/20!9 A5/02/ZAi9 /)

0,00 131,43
r1/A3/20i9 LL/03/2A79 4

c, ca 66,42
O9/A41'2C!9 Cr/A4/2Ai9 1!

0 ,00 6'1 , 40
09/a5/2019 09/05/2079 4

c , c,i 'ô'1 , ?'/

2C13

20L8

20.1 B

2018

2 018

2() Lí:

2ALY

241 9

2A) 9

2Ai9

20i9

2At9

2C)79

2019

62 C ii

62 0 18

62 0 19

(:2I2

62 13

'c2i4

620i

b2O2

6203
t:') 

^ 
AVZ U q

6201

62 11

62!2
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